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------------Cllljeto-----------------------------------------------------------------------------------------
AQUISICÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA 

--------JFirtalicLaCle----------------------------------------------------------------------------------------
ADUISI!iAD DE GENERDS AUMENTICIDS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAI! DD 

MUNICIPID DE MINDURI -MG,DURANTE O EXERCICID DE 2015. 

---V ai ()f Estimru:l o-------
64.000,00 

-------------------Set()f Cle Serviço-------------------
Secretaria Municipal de Educação de Minduri - MG 

·~------Recursos Clrçamentários---------------------------------------------------------------------

Órgão; Unidade; Funcional Programática, Categoria Econômica. 

~ ata .......................................... : 23. o 1.2015 

Carim!Jo e Assinatura .............. : 
..,;6 •. t411o-1 

CPF-; ó:j:,. '.:rtd 406-15 

CPF 

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

InfonnaCla Existência Cle Recursos Clrçamentários, Autorizo a Licitação. Aute-Se. 

Municipio Cle MinCluri- MG, em 23 Cle Janeiro Cle 2015. 

( ~{~ jd. 
J sé Ronaldo da Silva 

unicipal de Mindnri- MG 

José Ronaldo da Sllv(> 
Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

ID: M-~.286190 
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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação D0 006/2015 na modalidade de 

go,'<rn•o municipal de Minduri - MG instaurar para a AUUISIÇÃI! DE GENERDS 

Lc<mfi1rnte descriçdo relacionado no Proposta e Anexos 
constantes da Carta Convite 002/2015, parte integrante do edital , está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n• 006/2015. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
CONVITE_ Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

:"' Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do ar! 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regadora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1• do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

\ 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "capuf' da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
f"""rocesso n• 006/2015, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviçc 

"m todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, ccnforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3" por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

.~. 

Este é o meu parecer. 

Minduri - MG 23 de Janeiro de 2015 

Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG 
OAB MG 105711 

\ 
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Extrato de Publicação de Edital n• 006/2015 

CARTA CONVITE N". 002/2015 
PROCESSO N" 006/2015 

A Comissão de Licitação do Municipio de Minduri ~ MG, no uso de suas atribuições legais, nomeada através da 
Portaria 540/2015 de 05 de janeiro de 2015, torna-se publico que pelo presente instrumento de licitação, ficam 
convocados e convidados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste certame de preços para: 

integrante deste Convite. 

O Edital deste Convite está sendo afixado no Mural desta Municipalidade e será Publicado em Jornal Regional de 
grande circulação a fim de que qualquer interessado no ramo pertinente manifeste o seu interesse em participar 
deste certame que será encerrado às 13:45 horas do dia 29/01/2015,mediante abertura das propostas 
recebidas dos licitantes as 14:00 horas pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG, 
na sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita à Rua Penha, n°. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade de 
Minduri - MG. 

Eventuais interess&dos que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam cadastrados 
no ramo pertinente, deverá manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24 horas do prazo de 
encerramento , esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos junto a Comissão de Licitação de Minduri - MG , 
de segunda a sexta feira, nos horários de 8:00 as 12:00 e de 13:00 as 17:00 horas pelo telefone 035 3326 1219. 

L s 
Presidente da Co · sã 

3 de Janeiro de 2015. 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vas alo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
~ www.minduri.mg.gov.br. munícipio@minduri.mg.gov.br 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N" 006/2015 

REFEJlliNCIA CARTA CONVITE N" 002/2015 
PROCESSO N" 006/2015 

Pelo presente, ficam convocados todos os interessados em participar deste certame de preços 
para: AOUIS!ÇAO DE GENERDS AUMENTlCIDS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAD DD 

MUNICIPID DE MINDURI- MG, DURANTE O EXERCICIO DE 2015. 
conforme anexo único e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

~. 

O Convite será encerrado às ~;H~;i:It',i!r~~~!Jlth(l,íi!'~l(j:l'[~jlJ_5j mediante abertura 
das propostas recebidas dos licitantes que será as 14:00 horas pela Comissão Permaoente de 
Licitação, na sede da Prefeitura Municipal de Mindnri- MG, sita à Rua Penha, n" 99 -Bairro Vila 
Vassalo nesta cidade de Mindnri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverá manifestar seu interesse com aotecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento. 

Mindnri- MG, em 23 de jaoeiro de 2015. 
~ 
' . 

ães 
tação de Minduri- MG 

\ 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores. 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo. para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 0C.~;1t~ 
h~ra~:if<idlaeZ,9itt,Tí~Jiifii'ii'ii~[2;Jíl~l em envelope indevassável e lacrado, Envelope -1 da Documentação e 
'··---' ----""'"-·-------------e< --~--------··-'· '' , ___ _ 

Envelope - 2 da Proposta , subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: A Comissão de 
Licitação de Minduri- MG, "Carta Convite 0°. 002/2015 e Processo Licitatório 0° 006/2015 ~~~-~~~i~j 

_r..I:(f"i:®:~~~,t;ij-~ do dia 29/01/2015, Prefeitura Municipal de Minduri I ~IG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade, ( Mural da 
Prefeitura) e está sendo publicado em Jornal Regional de grande circulação a fim de que qualquer interessado, 
cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência minima de 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações 
posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituido por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela empresa. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas neste 
edital . 

.. ~. 
6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 

irrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 
sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os mesmo~ 
serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite. 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultante~ 
da execução do contrato. 
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11. Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fothe<:edoF;'Ílo 
almoxarifado da Prefeitura,. localizado na Rua Penha, n° 93/Secretarias Vila V assai o nesta cidade ocasião em que 
serão conferidos. Qualquer divergência entre os bens entregue e as especificações deste convite, no que tange 
qualidade, quantidade e preço, implicará na devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a titulo 
de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 
87 da 8_666/93. 

12. Os recebimentos provisórios e definitivos obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio em 
público, nos termos do§ 2". do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecemo aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibição 
da respectiva documentação fiscal e previdenciária, Ordem de Fornecimento, se for o caso, de relatórios dos 

r 'Serviços executados. 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se 
à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91, com a redação da Lei n". 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectivos ordem cronológica de sua~ 
exigibilidades serão atualizados pelo índice instituído pelo Governo FederaL 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidru 
como necessárias pelos proponentes. 

proposta. 
19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I e formulário padronizado d~ 

23 de Janeiro de 2015. 

\ 
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ANEXO ÚNICO DA CARTA CONVITE N'. 002/2015 

AllUISIÇAIJ DE GENERDS AUMENTICIDS E MATERIAIS DE UMPEZA PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAD DO 
MUNICIPID DE MINOURI • MG,DURANTE O EXERCICID DE 2015. 

OBS: ImROrtante: Todos os Produtos deverão ser cotados pela firma proponente conforme segue (TIPO - L TIPO 
EX'IRA. PRIMEIRA UNHA EM QUAliDADE OU CLASSIFICACÃO A J ou qualquer outra classificacão a garantir que 
o produto será fornecido de primeira linha em qualidade . não sendo admitido a cotacão e a entrega de Produtos que 
não atendam as exigências deste Edital • sob pena de devolucão dos mesmos e desclassificad~o da firma Proponente do 
certame em epígrafe • caso comprovado o não atendimento as exigências deste certame • em face da devolucão das 
mercadorias que não atendam aos órgãos Municipais que delas fazem uso. não incidindo nenhum ônus ao Município 
de Minduri - MG • com as despesas dos produtos que venham a ser devolvidas. 

Item 
OI 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
lO 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 

" ' 
_,_; ,< Gêneros Alimentícios &oflissii,.i!a 

J. Objeto 
Quant. Unid. Especificação 
420 Kg Açúcar Cristall a Linha em QuaUdade 
100 Kg Açúcarrefmado ta Linha em Qualidade 
400 Kg Café 1 a Linha em Qualidade 
24 Pct Canela em oó 1 a Linha em Qualidade 
24 K~ Farinha de milho 1" Linha em Qualidade 
60 Kg Farinha de Trigo sem fermento la Linha em Qualidade 
130 Botijão Gás 13 kg- somente o gás/ sem vasilhame 
144 L11Cx Leite Empacotado de llitro cada 1 a Linha em Qualidade 
36 Pt Margarina- 50Q_gr cada 1 a Linha em Qualidade 
50 Kg Mussarela 1 a Linha em Qualidade 
48 Dz Ovos brancos de galinha 1 a Linha em Qualidade 
80 Kg Peito de frango 1 a 'Linha em Qualidade 
12 Pt Fennento em pó 250 gr cada la Linha em Qualidade 

100 j<g Polvilho 1 a Linha em Qualidade 
40 K~ Presunto 1 a Linha em Qualidade 
100 Pet Refrigerante 2 litros 1 a Linha em Qualidade 
20 Kg Salsicha vermelha 1 a Linha em Qualidade 
12 Un T oddy 800g l" Linha em Qualidade 
20 Pct Bala Macia Sortida com 600 grl a Linha em Qualidade 
50 Cx Bala de Goma com 30 tubos 1" Linha em Qualidade 
50 Pct Bexica c! 50 unid. 1 a Linha em Qualidade 
20 Pct Bombom com 1 ke: 1 a Linha em Qualidade 
40 Un Caixa de Bombom com 355 gr la Linha em Qualidade 
50 Pct Copos descartáveis 200 m1 com 100 un 1" Linha em Qualidade 

600 Un Gelatina35 gr 1a Linha em Qualidade 
50 Pct Guardanapo com 100 un 1" Linha em Qualidade 
20 Kg Milho de pipoca 1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Palito de churrasco la Linha em Qualidade 
20 Pct Pirulito sabores variados com 600 gr 1" Linha em Qualidade 
100 Pct Pratos descartáveis com 10 un 1" Linha em Qualidade 
100 Pet Refrigerante 2 litros 1" Linha em Qualidade 
50 Pct Saquinho para pipoca com 50 un1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Saquinho para cachorro quente com 50 un 1 a Linha em Qualidade 
50 Pct Talheres Descartáveis com 50 un la Linha em Qualidade 
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ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICACÃO 
01 360 Un Agua Sanitária 1.000 ml r Linha em Qualidade 
02 240 Un A' ax 1 a Linha em Qual.idade 
03 12 Un Amaciante c/ 2 litros 1" Linha em Qualidade 
04 20 Un Avental e Linha em Qualidade 
05 20 Un Baldes C/1 O litros 1 a Linha em Qualidade 
06 360 Pct Bombrill a Linha em Qualidade 
07 72 Un Cera para oiso brilho "Inglesa" (vermelha 750 m1 cada 1" Linha em Qualidade 
08 200 Un Cera para piso brilho "Inglesa" (incolor) 750 m1 cada la Linha em Qualidade 
09 10 Un Cesto para lixo fechado capacidade 20 litros 1 n Linha em Qualidade 
10 360 Un Desinfetante Pinho 500 mlla Linha em Qualidade 
11 600 Un Detergente 500 mil" Linha em Qualidade 
12 10 Un Escova de Lavar Roupa 1" Linha em Qualidade 
13 1 Un Espelho tamanho n° 20 1 a Linha em Qualidade 
14 400 Un Esoonia de lavar Louça e Linha em Qualidade 
15 50 Un Flanelas 1" Linha em Qualidade 
16 50 Un Gleid Sand 1" Linha em Qualidade 
17 100 Un Gleid Sand ( refil 1" Linha em Qualidade 
18 24 Un Lustra móveis 1" Linha em Qualidade 
19 40 Pares Luvas de Borracha para Limpeza 1" Linha em Qualidade 
20 24 Un Pá p/ Lixo Plástica 1" Linha em Qualidade 
21 100 Un Pano de Chão tipo saco 60 kg 1" Linha em Qualidade 
22 60 Un Pano de prato 1" Linha em Qualidade 
23 1.800 Un Pwel Hieiênico Branco rolo com 60 mts 1" Linha em Qualidade 
24 200 Un Papel Higiênico Branco rolo c/ 30 mts 1" Linha em Qualidade 
25 200 Un Polar c/2 Litros 1" Linha em Qualidade 
26 2000 Un Rede para cabelo cor branca 1" Linha em Qualidade 
27 12 Un Rodo com 30 em de Alumínio 1" Linha em Qualidade 
28 50 kg Sabão em Barra la Linha em Qualidade 
29 50 Cx Sabão em Pó c/ 1 kg 1" Linha em Qualidade 
30 120 Un Sabonete 1" Linha em Qualidade 
31 12 Un Sabonete Liauido 500 ml t• Linha em Qualidade 
32 400 Pct Saco __ paraLixo (lSlts) 1" Linha em QuaUdade 
33 400 Pct Saco para Lixo (30 lts) 1" Linha em Qualidade 
34 150 Un Sapólio 500 gr 1" Linha em Qualidade 
35 24 Un Toalha de rosto 1" Linha em Qualidade 
36 80 Un Vassoura de piassava dura 1" Linha em Qualidade 
37 160 Un Veja Multi Uso 1" Linha em Qualidade 
38 24 Un Veja X 141"Linha em Qualidade 
39 24 Un Veneno para matar baratas 1" Linha em Qualidade 
40 24 Un Veneno_~ara rato 1" Linha em Qualidade 
41 24 Un Vidrex 1" Linha em Qualidade 

N!M.:Ql\! );~;(~ 

1- Ob'eto 
Item Quant. Unid. 

OI 30.000 
02 
03 
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•O os por mdun · · · 
Admlnlstraçll<>:21l13J2()16 

-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas alterações; 
-Cartão de CNPJ; 
-Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- Registro na Junta Comercial; 
-Todos devidamente no prazo de validade. 

3)- CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

,.r--., O prazo de entrega do objeto licitado, é de 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 
O pagamento pelo objeto licitado, será efetuado à vista na tesouraria desta Prefeitura Municipal, 
após recebimento e aceitação do objeto licitado, mediante apresentação de Nota Fiscal. 

hães 
Presidente da Co erm. Licitação de Minduri- MG 
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MINUTA DA CARTA-CONTRATO 0/2015 de AOUISICÃD DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPID DE MINDURI - MG.DURANTE O EXERCICID DE 2015,constante da Carta Conwte n' 
002/2015 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua Penha, n°. 
99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob ll0 • 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, 
Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA:LTDA,CNPJn°,sitaaAv.,n° -Bairro ,nacidadede I MG , representada neste ato pelo seu 
proprietário o Sr. , brasileiro, Estado Civil , profissão , portador da RG no -expedida pela SSP/ , CPF n°, residente e 
domiciliado à Rua , n° , bairro , na cidade de I MG , daqui por diante denominada CONTRATADA, e têm entre si 
justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

~stitui o objeto do presente contrato a AOUISICÃD DE GENERDS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA PARA ATENDER A SECRETAR!! 
. MUNICIPAL DE EOUCAÇIO DO MUNICIPID DE MINDURI- MG,DURANTE O EXERCICIO DE 2015,conforme descritos nas planilhas de orçamento, 

que é parte integrante do Formulário de Proposta da Carta Convite 00212015, que a CONTRATADA se compromete e 
fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação m 
modalidade Convite n" 002/2015, instaurada pela CONTRATANTE, em 23.01.2015, através do Proeesso Licitatório n' 
006/2015, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores passam a fazer parte integrante dest( 
Instrumento Público, conforme segue: 

a - O fornecimento será executado paulatinamente e de acordo com as necessidades de consumo da Prefeitura Municipal í 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido emitida 1 

Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento será entregue no Município de Minduri, por conta e risco dJ 
CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. Quaisquer divergências entre os bens entJegues e as especificações de 

~:ada Ordem de Fomecimento, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos 
independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuíz< 
das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

c - Local de entrega I recebimento, nas Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, de acordo con 
suas necessidades e apresentação da Ordem de Compra, que no ato da entrega, será feita a conferencia dos produtos d1 
acordo com a Nota fiscal, entrega de 08:00 às 17:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo 1 O dias a partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o valor do objeb 
a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Total Global do presente Instrumento é de ~f.(,·.~ ~'d) e poderá ser reajustado de acordo com 1 

§ 2", Art, 58, da Lei 8,666/93. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.015, a pa;rtir'<kHtat1{ 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2015. 

m-A CONTRATADA responsabilizar- se- á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV O prazo mínimo de validade dos Produtos na entrega , será de 03 meses, e os produtos 
que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilizacão, ou dentro do prazo de validade, 
deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor sem qualquer despesa ao Município de Minduri -
MG. 

V- O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA será efetnado de acordo com este 
Edital e após a entrega do material na secretaria efetuado na tesouraria desta Prefeitura Municipal ou através de 
ordem bancaria, após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da respectiva Ordem de 
Fornecimento, devendo estar em confonnidade com a mesma e, obedecendo a ordem cronológica dos 

~agamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotações 
próprias constantes do orçamento vigente, a saber: 

Tipo de Produto: Gê"Q'é!Qj:'A]f~Mt1ci0$ Dotacão Orçamentária: 2.03,02.12.365.003.2.0027-339030; 
2.03.01.12.361.003.2.0025-339030; 2.03.01.12.361.003.2.0025-339030 e 2.03.02.12.365.003.2.0028-339030. 

Tivo de Produto: M#iênàiS''d.;.LfulpjJ!(- Dotacão Orçamentária: 2.03.01.12.361.003.2.0025-339030 e 
2.03.05.12.122.002.2.0034-339030. 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8. 666/93 com suas alterações posteriores, ou de comtun acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

m -Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

IV - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta-Convite 
n°. 002/2015 de 23 de Janeiro de 2.015, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de transcrição, 
aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas 
alterações posteriores. 
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E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias de igual ti" :l>r.,e1'ónna, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito. 

Minduri- MG de janeiro de 2.,015., 

José Ronaldo da Silva 
Prefeito Municipal de Minduri CONTRATADA 

Testemunhas: 1-----------------------

2---------------------------------
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

CARTA CONVITE N" 002/2015 PROCESSO N' 006/2015 

LICITANTE CONVIDADO 

No • .. 
Cep.: 
Fone: ( ) 

nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores e às condições e cláusula! 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: {35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO 

OI 30.000 Un Pão de sal 50 gr I' Linha em Qualidade 
02 20.000 Un Pão de sal - mini 25 gr 1 a Linha em Qualidade 
03 20.000 Un Pão doce - mini 25 gr 1 a Linha em Qualidade 

Valor Total das Propostas R$ 

\ 

Rua Penha, 99- Vila ssalo- Fone: (35} 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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TOTAL 
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(vermelha) cada la Linha em 

em 

Prazo de Validade da Proposta: Dias. 
Condições de Pagamento: _______ _ 
__ ! __ ! __ _ 

Carimbo e Assinatura: 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

-------,_de ______ de 2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 
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Todo~> por Minduri , 

' Mmlni~'"ªç,&p 2Q13~Q1(i 

PORTARIA N° 540/2015 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MINDURI - MG.". ' 

O Prefeito Municipal de Minduri, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com as Leis em vigor, BESOL VE: 

:Art. 1° - Nomear os servidores abaixo relacionados para 
sobre a presidência· do primeiro, constituírem a COMISSÃO PERMANENTE' DE 

~., LICITAÇÃO DO MUNICIPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais para o exercício de 
2015. 

COMISSÃO DE LiCITAÇÃO: 

1° - Lucas Lópes Magalhães - Presidente 
2 o -José Edson Botelho -Membro· 
3 o- Maira Ferreira Rocha -Membro 

SUPLENTES: 

1° -José Geraldo de Andrade 
2° - Hosana Alian dos··santos 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

·Art. 3° - Revogam-se as disposições -em contrário. 

Minduri (MG), 05 de janeiro de 2015. 

rCJ~ L&' 
/:;I'OSIÉ RONALDO DA SILVA 

Pr eito Municipal 

. ~ua Penha, 99 -Vila Vass lo- Fone: (35) 3326-1219- Fax (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri -Estado de Minas Gerais - CNPJ 17.954.041/0001-10 

\ 
~\ 

\ 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

de 2015. 

(C e Assinatura do Destinatário) 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 09212015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

IS>~~ {!;~ PL G 
cvfj· J3t-SJH§/orol.-ss-
'0rvw1,•L Saf~»:r;3 ~ ~ ~ ~J.v~ 
C Gf' 311/1·:2 ·00::> í' . 1 · J . . 

~==-='--"""'-'~~==-, -3_3_ de~ de 2015. 

/I'J , .sI Jy cO~ 
(C~ssinatura do Destinatário) 

• 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

de 2015. 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

de 2015. 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

"'~JJA.À n.wd.wll!Ll.l!!.__: __ , 2f1 de (a ~ 

fÃ,fJrntnJ&Ct /0 .0trc.-
~ ~)r><J"' (Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

._jÇ'YJ·..- J :~ • ~H~aTwN· ~~Lvml 
ft . 6tz ,u 12U~I!!e3 !llUeS enu 

3111· 003H:l11d 010111 N3N9VM 
~' 11NO!IO VIM't:!:lU3W 

!.!L· ~000/ L90"S8 ~ 'SC.: 1 

de 2015. 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

de 2015. 

) 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Minduri- MG 

a Carta Convite n• 002/2015, referente ao Processo Licitatório n• 006/2015. 

,oh! de ~a44"---= de 2015. r 
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-(mile) 
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possui outro 



CENIRA DE OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n" 010.749.796-48 e RO n" 15930697 SSP/SP, 
residente c domiciliada na Av. Francisco dias de Castro, 63G, Centro de Carmo de Minas- MG, 
CEP 37472~000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355. no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cídade de São Lourenço -~ MG com CEP 37470-000, inscrita na JUCEMG 
sob NIRE 3111058164-0 e CNPJ n" 13.751.798/0001-55, tazcndo uso do que permite o parágrafo 

3° do art. 968 da Lei 10.406/200, com redação alterada pelo I O da Lcci~~~~;~: 

n"ll!:t/2008, ~~~~~~~~~~~~~~ J uma vez qu? admitiu a com U0 

897.222.729-34 e RG MG ~:;t~~!~~~c~m:rpresaria, residente e 
domíçihada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade 
de São Loure:nço MO que tem CEP n° 37470-00; passando a constittlir o TIPO JlJRlDICO 
1'SOCI'EDADE LIMITADA" a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO SOCiAL abaixo, ao 
qual se obrigam mutuamente todos os sócios: 

CONTRATO SOCIAL 

Cláusula r. A sociedade adotará o nome empresarial de DIMIPEL LIMITADA e nome de 
fantasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço Velho 
nesta cidade de São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula 2'\ O objetivo da sociedade será comercio varejista de artigos de papc!aria, comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática, comercio varejista de 
mercadorias em geral. com predominância de produtos alimentícios ·~ minimercados, mercearias e 
armazéns, comercio varejista de moveis, comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratório. 

Cláusula 3". A sociedade teve seu inicio em 30/05/2011 e seu prazo de duração é indelenninado 

Cláusula 4". O capital social será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dívididos em 40.000 
(quarenta mil) quotas no valor de R$1,00 (Hum rçal) cada uma, já totalmente integralizado em 
moeda corrente nacional, assim distribuídos: 



Cláusulas~~. A sede da empresa será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 
Velho nesta cidade de São Lourenço- MG, CE!.l-J'?A'!0-000. 

Cláusula 6~. --A administração da empresa DIMü?EL LIJ\ÍJTADA, será exercida pela sócia 
CENIRA DE ()LIVEIRA, que e,.;;tá autorizada a usar o nome empresarial, sendo-lhe vedado o uso 
da assinatura comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausul<t 711
• A sócia administradora terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró- labore, de 

acordo com a legislação vígente do IR. 

Cláusula sa. - O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano e os lucros e 
prejuízos serão divididos e suportados pelos sócios de acordo com suas quotas de capital: 

Ctausula 9a. A administradora declara, sob as penas da Lei. que nào está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporaríamente._ o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema J-lnanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou à propriedade. (Artigo 1.011, § 1 o do Código Civil 
2.002); 

Cláusula 10". Fica eleito o foro da comarca de São TAurenço - MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contrato 
sociaL em trê~ vias de igual teor e fi.Jrma. 

·.e- ''"'::--,r:~ ;,,,·.;;:u\.. 
," 1'(',')'1-l:~ú'd' --< '"-. ~,~,:~;·\\!1 

;.i; '~~-~ 1 -~(·:i·."' ~·<(j '\ ., • 

São Lourenço- MG. 31 de agosto de 2012. 

-------~ C ' ./ _.:::::::::::::...._____..,., 
" _:.:;;;;;:..:.~ 

CENlRA DE OLIVEIRA 

~~dor a. 
/ ) 

( ·"-:.._~_:::-'~.~--
'-----~-----~--,~:T.=-

RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIRA 
Sócia. 

2 

llotelho 
AdmlnlolrltiYo 

Pl' 16Ut2.3tW4 



1' ALTEJ!AÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
DIMJPEL LIMITADA - ME. 

CENlgA »E OLIVEIRA, brasileira, casada, CPF n' 010.749.796-48 e RG n' 15930697 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Av. trancisco dias de Castro} 636, Centro de Carmo de Mínas ~ MO, 
CEP 37472~000, EMPRESARIA, com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, ll0 355, no Bairro São 
Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço- MG com CEP 37470-000, e RAQUEL SIMONE 
FUNEZ »E OLIVEIRA, com CPF n' 897.222.729-34 e RG MG 17.075.970 SSP/MG, brasileira, 
casada, empresari~, residente e domiciliada na Rua Dr. Antonio Carlos, 351. apto 202, no Bairro 
São Lourenço Velho nesta cidade de São Lourenço MG que tem CEP n° 37470-00, únicas sócias da 
sociedade empresaria limitada DIMJPEL LIMITADA- ME, inscrita na JUCEMG sob NJRE 
3120963943-7 e CNP.J no 13,751.798/000i-55, resolvtm neste proceder a P alteração do seu 
contrato social da maneira que se segue: 

Clausula 111
: Neste ato retira-se da sociedade a sócia CENIM DE OLIVEIRA~ brasileira, 

casada, CPF nC} 010.749.796-48 e RU n."' 15930697 SSP/SP, residente e domiciliada na Av. 
Francisco dias de Castro, 636, Centro de Carmo de Minas- MG, CEP 37472-000, EMPRESARlA, 
com sede na Rua Dr. Antonio Carlos, n° 355, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São 
Lourenço- MO com CEP 37470-000. cedendo e transferindo todas a_s suas cotas para o nuvo 
.sócio: NILTON GARCIA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, 
portador do RG: M5533266 SSPMG e CPF 66Ud9.606-91, residente e domicilíado na Rua Dr. 
Antonio Carlos, 351, apto 202, no Bairro São Lourenço Velho nesta cidade de São L6utenço MG 
que tem CEP n° 37470-00, dando neste ato, plena,_gerat e irrevogável quitação por suas cotas, para 

d ' ' ' J na a mrus mugtr. / 

Clausula 2": A administração da sociedade será exercida por ambos os sócios. RAQUJ2L 
SIMONE FUNEZ I)~~ OLIVEIRA e NIL TON GARCIA ))E OLIVEIRA. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL 

Cláusula 111
• A socíedadc continua com o nome empresarial de DlMIPEL LIMJTAllA- ME e 

nome de fàntasia será DIMIPEL, a sede será na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São 
Lourenço Velho neSta cidade dé São Lourenço- MG CEP 37470-000. 

Cláusula 211
• O objetivo da sociedade continua sendo comercio varejista de artig-os de papelaria, 

comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de iníOnnática, comercio varejista 
de merc-adorias em geral, com predominância de produtos alimentícios- minimercados, mercearias 
e armazéns, comercio varejista de moveis, comerei'' rt,acadista de inslnunentos e materiais para-uso 
medico, cirúrgico. hospitalar c de laboratório. 



- - -----
Empresários Cotas RS 
--~----~~-

NILTON GARCIA DE OLIVEIRA 
_ ... 

20.000 
---------
20.000,00 

·---
A RAQUEL SIMONE FUNEZ DE OLIVEIR 20.000 20.000,00 I 

- 4o.ooo _ _l4o.ooo;ilo - ~ 
- - __j Total 

-----------

Parágrafo Único: A responsabiHdade de cada sócio continua restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pel_a integralização do capital social; 

Cláusula 511
• A sede da empresa continua na Rua Dr. Antonio Carlos, 355 no Bairro São Lourenço 

Velho nesta cidade de São Lourenço-~ MG, CEJl 37470-000. 

Cláusula 6a.- A administração da empresa DIMIPEL LIMITADA, será exercida por ambos 
os sócios. que estarão autorizad()s a usar o nome empresarial. sendo-lhes vedado o uso da assinatura 
comercial em negócios estranhos a sociedade; 

Clausula 7". Os sócios administradores terão dircíto a uma. retirada mensal a titulo de pró~ labore, 
de acordo com a legislação \i gente do TR. 

Cláusula 8". · O término do exercício social será em 31 de dezembro de cada ano c os lucros c 
prejuí-zos. serão divididos e suportados pelos sócios Je acordo com suas quotas de capital; 

Cláusula: 9". Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime tàlimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economía popular, contra o siste1ua fmanceiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fC pública ou à propriedade. (Artigo 1.011, § 1° do Código Civil 
2_002); 

Cláusula 10~. Fica eleito o foro da comarca de São Lourenço- MG, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento de contn:lto 
sociaL em três vias de igual teor e forma. 



\ 

NlLTON GARCIA DE OUVt::lRA. brasileiro, casado, empresário, RG n" M 5533266 
SSP/MG e CPF n" 661.839.606~91, residente e domiei!iado na Rua Dr, AntOnio Carlos, 
351 apto. 202 no baimJ .São Lourenço Velho, nesta cidade de São Lourenço- MG, CEP: 
37470H000 e 
RAQUEL SIMONE f"UNEZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada, empresa-ria, RG nQ 
MG 17075970 SSP/MG c CPF n" 397.222.729··34, residente e domiciliada na Rua !k 
Antônio Carlos, 351 apto. 202 no hnitt'O São Lourenço Velho, nesta cidade de São 
Lourenç.o ~ MG, CEP: 37470~000, úr::icos ~ócios componcJltcs da empresa: 

DlMi.PF,iL LIMIT~, inse.rita na JIUCEMG com NlRE 3}2:0963943-7 e CNP;J 
U.75L798/000l~55, re:Hllvcm de comum :acordo fazer a pn.scnt~ alter<tçã-o 
co!ih<atual, no qual passará a constar: 

1ft ) .fr!l_objeto ~ocial.~. d~ atjvi:~udc I!!(;Cnômiea; O obiefo sodaf g_uc era cornêreio 
vatcjisla de artíg_os dt.l pnp(·:olaria, comércio varejista de mercadodas em gera!, com 
p-redominância de produtos <±!imentidos ~ minimercados, mercearia.-; e arruaz~.;ns, 

comercio varejista de rnoveis, come-rcio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de ioform8.tka,. comen,;iQ ataWldlsta de instmmcntos e materiais para u&o 
médíco, cirúrgico, hospitalar ~~ de laboratórios ,nass1u·ã a ser comercio v;.ncjista de 
artiigos de papdalia, comerdo varejista d(! mcn::adoria.s em genl, ct.~m 
p.rcdo!)mifuinda d>: produtos aHm~ntídos - minhnc.rl.,!ados, mcr·ceada!i e armaz~ns, 
C!Hn~rdo Vtt)'cjist~ de moveis, comercio varejista especializado de equipamentos e 
suprhnellitos. de informática, comerdo at~cadista de in:;trument4:ts e m~t.eriais pau 
uso médico, drúrgiço\ l~ll$pitaJar e de laboratórios e ainda o CQMI:>~RÇfO 

ATACAmSTA DE l'RODU~NTOIAÍGICOS e MArJUT!!;NÇ.AO [ 
R!'l'AR6Ç:AO DE AI'AREL!JOS t: IJ]:ENSILIOS PARA t!SOS MEDICO
HOSl'ITAI;,:\JlES, OOONTOLOÇICQS E llF:.LABORA:JJlli!O 

ÇONSOLIDAÇÃQ !J.Q..CONTRATO SQ$,;14.!, l)A SOCIEDADE EMl'ID':SÃIUA 
DJ.MIPJCI,_, l.J.MIT ADA ~ M~ 

C!:»u~t~~ta 1'": A razão social da SOCJEDADE EMPRESÂR!A é DlMIPEL.UM!TAOA .. 
ME 

C'bmsul~ 2'1: O objeto soda! é COMERCIO VARE.HSTA In: ARTIGOS DE 
!'APELARIA, COMERCIO VARE.IISTA DE MERCADORIAS Uf Gli:RAL, 
COM l'REOOMINANCIA In: I'ROIHJTOS AUMENT!CIOS 
MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZ!:NS, COMERCIO V ARF~IIST A 
DE MOVEIS, COMERCIO V ARF,,ISTA ESPECIALIZADO o•; 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS m: 11'/FORMATICA, COMERCIO 
ATACAO!STA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO ME!l!CO, 
CllWRGICO, H OS!'! "f ALAR E DE LABORATORIOS e •inda COMERCIO 
ATACAOIST . l'ROUUTOS ODONTOLÓGICOS c MANIJ"I"ENÇAO E 

~~~~~~~i~~~~~~~~~~;~~~~~~~::E~,S t!TENSJLJOS PARA USOS MÉDICO-li E DE LAllORATORIO 

'·~~;~~~~~~Í\'f;~ifJ~~:.g :;• cniri<'ii•YillM il'~ t:'f:ti-.!i: 'f),f>.:r:·t;;íi.Cí<iiie--·--:n2096'X~i4T"i , fürl:íEt1i(id(i-(;-·iií-'i.jiifíi:ldô~ im JUiliii-CüiiiefCldra; 
~ ! 659 '<'m 17 i() l; t::o.tc dOCIJlllCrllo, ;_tccs.~c ~vww .jUCI.'-mg.mg.gov.br <~ intünn<õ: N" d• 

. Sel'l!f~lftto" Cl'l (; ~~~r:. N·on;!l fni ""t''"' ;,.,_,,!, ,J;,;j,. ),..,,.,,,, ,, ''"'- ;,.,,,.), •"'" 7Aflll /}11 LI n~r !\..,., •. ;n .• !. .l 



_,_,_·~·~·~--·-·~,~· -~·~·---'"--"""'·- .... ,, ----~·----------

Clausula 3": O capital social é de .R_$ 40.00!2,90 (quarenta mil N!!Íâ}, divididos em 
quarenta mil cot~ de R$ l ,00 (hum real) cada, já totalmente integralizadas c distribufdus 
pata cqda U.'11 dos sócios ç;Jnforme abaixo~ 

f'Par~-;_; sóCio NJLTON GARCIA D{~-(H.-1'\ÍEÜt.~ .k$ 20.000(vinte mil··reãiS)J 
i dístribu.ídos çm 2(L000{vinte mil) cotas, j 
\ Pwa o sóçio RAQUEL SIMONEFUNEZ DE OLIVEiRA. R$ 20.000 {vinte mil H~ah), I 
~ d;st!ibu~dos em 20.000('1/ÜJtc mil) cotas. 

'-·-- ·--·~·- --------~- -·-···· ·-~-- J 
Parágrafo único: A responQ:tbilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas cotas, mas 
todos respondem solidariamente peia ink·gra!ização do capital ~ocíal 

C8:~~M:§1!.1Ía 4~:~ A S~::de da empres<~ é na RlJA DlC ANTONIO CARLOS, N" 355, NO 
BAiRRO SÃO LOURENÇO VELHO, NESTA CIDADE DE SÃO LOORF:..NÇO ~- MG 

Clausula 5~>:: A administração da empresa é exercida pm:- ambos os sócios, -1::p..;~2 e.stão 
aut.orizados a usar o nom.e empresarial, se-.ndo·-lhes vedado o uso d.a assinatura 
comercial em negóc:ios est:ranho:s a sociedad;;:. 

G1ausula 6": 0:;; administradores têm direito a retirada mcnsai de pró··labore, de <tcordo 
con< a legislação vigente do IR. 

Clamoula 7"; O termino do exardcio social será em 31 de dezembro de cad~. ano e os 
lucros e prejuizos apurados serão divididos e ;mportadas pelos sócios de acordo com suas 
cotas de capit~L 

Ciau'sul~ 8"; Os administradores declaram s-ob as penas da !ei que não c~:.·tao impedidos 
de exercer <Klministração de sociedade, por ici e.<>pecial, ou em virtud~~ de condenação 
criminal, Oll por se ~ncontrar süb os et'eitos dela, a. pena que vede, aindi'i que: 
temporariamente, o acesso_ a cargos. pUbiíco5=.; ou por crime falínlentar. de prevaricação, 
de peita ou suborr,o, conçussão. peculato ou contr.a a economia popular, con1m o .sistema 
financ;.;-iro nadonaL contra aon:nas de defesa da conco1·rencia, contra as relações de 
ton:mmo, te püblica ou à propriedade (art. 1.011, l<} CC 2002) 

C!~usuta 9": A sociedade é por tempo indeterminado e suas atividades se ímc:iararn em 
30/0.5/201 i. 

Clausula lO": O furo deito é o da comarca de Silo Ü.HIJt:nço- MG. 

Sã•-, Lourc de JANEIRO de 2014. 

~ -------NILT . - - <A 
Sócio, rninistr~ 

RAQUEL S!M~nJkf nÊ1JEI'nS!Ri\:
Sóc!a Administradora 

/ 

(:·J/ií!fC;:;-:1-;-;:,::~~;-tc· t~õ{;-uJ11r~r\i~;· '((i\-·c~D5lft:~:! ü frÇffPE ·c-T-i\ü'l''/\-;:'0!\·-.:-JVffC-N r~:·;;::~3T2õ9G39~1J::r; ·tO i- iX<':fCri d,j-õ. !'ii~l]-iilV·aa0· ii!\JUi·;;::; t:(\iúúc-tal 
Lstado de MHHI~ t_,,;nlt::<. ~()h o n" :->:;. 11659 ~m ! 7/0\,2(1 :~~· P<H:a Vi\~Í(~M C"k .dc;Lurncn!o, <H.:~%<: \' ww._juc<,:l\lg.m.!!,.p.!V. br te inhwmo: N" 

• ····-~·'·· '
1
"''."1""-'"'-" "·-"'";,.,], ''"' 74 10112014 nor \1arineh 
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NiLTON (;ARClA l>E OUVE~RA, brn~ileiro, casado, emprç;;àl'!o. CPF n"' 
ú61.839.6l)(} .. 9J f.': RG n" M :'í533266SSP/MO, rc:;.iJentç \C" do!!licili:<dn na !ba f)r. Antônio 
(.:-:r!o;;, 351 apto 202 no Buirro Sdo Lmncnço Velho, ne;:;ta ci-dade de Sàn Lourenço
MCJ, CEP: J747ú-00fl e 

!lAQUEL S!MON~: FtJNEl. a>E OUVEUtA, brasilciul, ca.sad.:~, cmpr<:~-éria, CPF 
):!, 1//,222.729<14 e RO n'' MG 17075970 SSP/MG, rcsidf:nte e clornh.:iliadü na i<.® Dr. 
Antônio C..l.di1s, 351 apto 202. no Huirro Sào LourCU!fll Velho, ne~tn c:\du-:1"' d·~ Sf1() 
L<mrcnço -- MG. CEJ'. 37470AWO. úniço;; sócios c..ompnncnlcs do. empresa: 

DiMWJiL LlMH'A;QA - Mf:, ~..-:.:htlY::!ecida na ddaJc de São Lottrcnçn - M(L CtT: 
37470-QOO. CC'!m endereço na Rua Dr. Arnônio Carlo-'>, 355, Bairro Sift1 Lourenço Velh0, 
NIRI.::. _, 120%3943-7 ç Cl'l'J 13.751.79'81000) ,55, rcsolvnn de cot11W11 acordo fazer .:1 

preseni;.~ al~erê~çU.o contnl.l\.W); 

CLAl.ISU'f.:.{\ !'·: Altcrn-s~ nu pre~eníe i~s~n.~mtmto o ~mkn.-'1-"<l d<t empnS<i. ~w.ra~ RUA 
SAi''H-tA, 63 NO B.4.illH.0 NHA CHICA NA ClfJ>ADE nt CAR:IV~O IH;~ MiNAS- MG, CEP 
37472-00\J-

COJ'\IS4.JUOAÇAO UA i\t:n:HA(,:;\0 (_'()NTRATtlAL DA EMPRESA 
mMlPEL Ui\UfAllA ME 

lCitmstda 2''; O oby~tv soci<ll0 COMERCJO VAREJISTA DE MOVCJS, COMERCIO 
VAREJiSTA DE ARTJGDf:l OE Pl•PEJ .AR IA. COJ\rJERC!fJ ATACADISTA DF·: 
iNSTRUMENTOS E MATERtAIS PARA l.JSO MEDJCü. CHHJRGICO. 
HOSPITALAR S DG LABORJ\TORlO~, COMERCíO VAREJISTA DE 
MERCADORiAS EM <-JSKAL, COM PI--!.E'DC)i\1!NANCli\ DE PRODUTO& 
ALJI\,fCNTIC!OS- MfNtMFR.C/11)0$. MERCEAHfAS E ARl\.1/\.Z.l:Nt<, COMCRCIO 
VAREJJSTA P.SPEClALlZADO DE EQUJPA!VIENTOS E SlJPRJMENl'()S or:: 
JNFORMATICA, MANU'íENCAO E REPl\RACr\0 DE /\PARELHOS E 
UTENS!LI\JS PARA USOS MEDIU)-·HOSPl Lf\LAR(;S, C<)MERCI() 
t\ TAC/\DISTA Of:: PRODUTOS OfJONTOLüUlCOS. 

CiattS!Il~-·~e: O capito.l social é C_~ g,s 4\D,UO-O,OfLJIJ!B.awcnta roH 1rcais)-, dividido!; t:m 
qunrcnla mil coras de!{$ 1,00 (hum rea!) cada,jã W!almcntc lntci,;.raliz~;~das..:: di;;;tribuidvs 
p<~Hl ~.~ada pm dos sóci<::>-S conforme abaixo; 

pég. 3/4 



Clm.,so_la 5": A sede drt empre:<:a 6 HUA SAlFJRA, 65 NO BAIRRO NHA •CBiCJii. NA 
GDADE DE CAHMO Dt:, MINAS -···MG, CE!' .37472-000 

.Ci!HJsuia ú";: A adrninism:u;[l.o d'1 cmpnõsn é exerdd;l por ambo::; o~ 'iÓÓPs , -qu..; ç-::,liio 
iHll~wizado<; a u:oar a tlí1Hl'-'- cmplt:.sm FJ.L ~_;~ndo-!h~s vcdaJo o uso d<J a;;::;inalun.J. ~QJncn~ial 
<;n1 n.tgúoni; <::stranhüs a S(lÓCdaâe. 

(;~;:ius~:.l.a 7°: O::i ndministradores têhl direito;,; retirada nwn:-;ul Jc- prü--Jul>orc. dç_<:K<n-do 
C"m a legíslação vige11IG do IH. 

Ç~~.~!>'!Sufa -8": O temúw do e:xçro,.-ido s.oda! será em 31 d~~ ór:zç~nlfn,, de ;~ada <mo ç. os 
lucros c p-rejuízos upumdot~ scrií.o ctividfckrs c ~uport.ldos pelo~ s6cio.s d<: Hçord(} z.:on ::.ua:-\ 
~·ol.<V: di..' çapilaL 

lt)J!,i.U>Jl.~: Os admini.stmdon:s dcclllram :-;<tb a~ penas :la ie1 que não c::lú !lupedida de 
~xerccr :;dnüni;;:;traçfí'-' de sQcicd~tçk, por lei especial, ou em vinudc d~· nl!ldena\:;"io 
crinm:aL ou por se encmt!mr sob Of' çfd1-m; i.lda, <i p::nu que vr;çk, ainda que 
tempor.'1:!riamcnte, o a<.:essu ;J ~:argo\ público~; ()tJ pN crime falimcn~Hr, <k pn~v1~ricJ:\)'-UO, 
de peit:.1 OH :;ubonm, con-:ussãu, pçc(dc~to ou contnl!l. CC(!-nmnia popular, contra \i Sl':>tt)rna 
firmnc.eiro nacionaL oontril nornu4'i de d.::tcsa -da c<mcorrênçia, c<.m1ra ;:~;; rda•Jh::; tk 
conswno, Je pública ou á pmpricd.Jde (Art. 1 .011_, l" CC 200:.2.) 

Çl~uii.H!l:!~: O foro -ekilo e o da comar-ca dt: Carmo {~e Minus ·- MG. 

G~·~~.~ 
-~ 

Ni tclÃ-Ol!: OLlVEH~A 
Súdo <tdm. 

r--~ 
"--... -~.----~"""""""' 

H:AQUEL SIMOi"l_·: HJNEZ DE OU\'I::IH:.A 
Súcia <Hhn. 

/"-.~ ç~\. .HJNT A COMI·+IÇIA!,_ J>O F.WfAPC> DE M!NAB GERAIS 
:\,;i;~'1c} (!{Rflf1CO <l "i<GI~ll<</1>01< <> "'~C;5JftPI,\6 
0 '-.~ •• U. 1SIG9/.t(l14 

0\;!>.\IH~ UI.O!I-''-'•' """" 

>'H\JT~''""'' 14/JtM(IP·S \,_~~;:;tJ. 

"I 

C'GJTmço·~~ uB-"S"r:i.lt.-·i::Jo(;;;rõ·~;·l;to d.;;-;r;:;presa-ortVHPE'L .. [JM ffADA,- r-.A E~ -mrc.-::rf2õ\:fG3~14:;~·y .. ·: Ti)J:'iJEJt;,-r;;Jce··ãr(iuí~~;~k(08:.JÚ.,'iTê 
Cornerçiot do l:':.stado de !v1inas Gerais, sob o nu 5~:1 '16246 ern 18/09/20 H Par,, v e! dar este docu'r:nelilQ, -~~~:essR 
www .. jtrcemg.mg.gov.br ~>informe: N" do protocolo '14/318.309-5 e o t;ótllgo de ~;mgurarHf8 f33K- E$!8 çópia fo1 ·uu(er'!tic2!d:::. 
digitalnwn(o,;:., a':'simJd<:l (--Jm 2610912014 por M<1rinely de P<:1u!a Bnrnfim- BecretãnA G'P.ml. .. 



I Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comério Exterior 
· ""· Secretaria do Desenvolvimento da Produçllo 
:~~~ ,. pepartamento Nacional de Registro do Comércio 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

05/07/1962 

REGIME DE BENS (sa casado) 
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'" 

REQUERIMENTO DE 

DE SOUZA PACHECO 

!442.396.026-53 ' I SSP 

, que não possui outro registro de 
de Minas Gerais: 

' 002 

LUCIO PACHECO CPF 

SANTA CATARINA 

i MERCEARIA 

5213202 

I' 
01/05/1988 

-ME 

' I 

. 067/0001-79 

AUTENTICAÇÃO 

DA SILV.i 

__ , WL_""-.J 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br ~ municipio@minduri.mg.gov.br 

Aos vinte e nove ( 29) dias do mês de Janeiro (OI) do ano de dois mil e quinze ( 2.015) às quatorze ( 14:00) horas, 
na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri- MG, sita a Rua Penha, 99 ,Bairro Vila Vassalo, 
na cidade de Minduri , Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito 
Municipal o Sr. José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria 540/2015 de 05 de janeiro de 2.015 sob a 
presidência do Sr. Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. José Edson Botelho e a Srta. Maira Ferreira 
Rocha , pam a devida abertura, habilitação, julgamento e classificação da melhor pam a Aquisição DE 

,constantes da Carta Convite n" 002/2015 instaurada de 23 de janeiro de 
2015.Foram convidadas todas as empresas do ramo pertinente e interessadas através de publicação no Mural desta 

,>-'wicipalidade e foi publicado também em Jornal Regional de grande circulação para participarem deste certame , 
... J dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes verificou constar que retirou o Edital as seguintes 
empresas: Andre Mangia de Sousa ME ; José Tarcisio Rodrigues ME , Dimipel Limitada ME , Nelson 
Glicério de Carvalho ME ; Danilo José Ferreira de Castro ME ;Wagner Lucio Pacheco ME ; Bar e 
Mercearia Vila Vassalo Ltda e Maurílio Alves Teixeira ME e compareceu para participação do certame no dia, 
local e hora marcada somente as seguintes empresas: Wagner Lucio Pacheco- ME da cidade de Minduri- MG 
, Dimipel Limitada ME da cidade de Carmo de Minas MG e Danilo José Ferreira de Castro ME da cidade de 
Minduri - MG, logo após a abertura dos envelopes de Docmnentação das empresas para a devida verificação , 
ficou constatado pela Comissão de Licitação de Minduri - MG que a empresa Danilo José Ferreira de Castro ME 
da cidade de Minduri - MG não apresentou a sua Certidão do INSS , não cumprindo todas assim as 
exigências deste Edital , dando continuidade aos trabalhos , em seguida a Comissão de Licitação de Minduri 
- MG verificou constar que cumpriu todas as exigências de documentação exigidas apenas 2 empresas, desta 
fonna fica assim constatado a impossibilidade do prosseguimento do presente convite, tendo em vista que 
teve interesse e o atendimento ao edital com toda a documentação exigida neste certame de carta convite 
apenas 02 empresas do ramo pertinente,contrariando assim o disposto do parágrafo 7° do artigo 22 da Lei 
8.666/93 , com suas alterações posteriores, decidindo ainda a Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica 
deste Município de Minduri - MG pela repetição do convite que ocorrerá oportunamente.Nada mais havendo 

/---.,~tar, foram encerrados os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a presente ATA, que lida e achada 
confonne, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG. 

~a~~ 
Membro da CP -• 

\ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- 26-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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